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Uni dade 	 

	

. 	 

Antonio Marques de Carvalho 
Jardim Maitê 

Omesia E enedita Miguel  
Jardim  Suzan Ono  lis  

Maria José Lima Souza 
Jardim  Ikeda  

Manuel Evangelista Oliveira 
Jardim SãoJosé 

Doutor Eduardo  Nakamura  
Miguel Badra Baixo 

Jardim do Lago 

1 

2 

2 

Vereador Gregório  Boni  fáci o da Silva 
Vila Fatima 

Marcelino Maria Rodrigues 
Jardim Brasil 

Jardim Europa 

Maria lnés einto do s Santos 
Jardim Revista 

Vereador l...larsal Lope.s Rosa 
Vila Amorim 

Centro de Abastecimento Farmacêutico 

Serviço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

RELATÓRIO GOVERNAMENTAL 

Assunto: Parecer sobre a execução do objeto do contrato de gestão n° 14/2020, firmado 

com o Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na 

Gestão Pública — INTS. 

Objeto: 	Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da Família e Central de 

Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência — SAMU 192 (Lote II). 

Período: 	10  trimestre do 10  ano do contrato de gestão — fevereiro/2020 a abril/2020 

O Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Gestão 

Pública — INTS, através do contrato de gestão n° 14/2020, realizou a gestão das Unidades 

de Saúde da Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência — SAMU 192, a saber: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

                                 

                                 

                                 

                                 

                                 

        

Unidade ••• 

                    

                            

                                 

                                 

                                 

                                 

                                 

   

Central de Regulação 

                    

ATENDIMENTO 

MÓVEL  LE 	 
URGÊNCIA 

                        

         

SBV 

                 

4 

     

         

SAV  

                       

                                   

                                   

• A instituição manteve, durante o período avaliado, os equipamentos públicos de 

saúde sob sua gestão em regular funcionamento, não havendo nenhum registro de 

interrupção. 

• Não foram aplicadas sanções à Instituição após a análise das metas, indicadores e 

coerência das despesas com o objeto, por não ter sido identificado desvio de finalidade 

e/ou ausência de comprovações. 

• Houve prejuízo no cumprimento das metas quantitativas e qualitativas devido a 

reorganização dos serviços para atendimento da pandemia de Covid-19. 

./ 	A Lei Federal n° 13992/2020 suspendeu, por 120 dias, a contar de 01/03/2020, a 

obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas, 

garantindo os repasses dos valores financeiros na sua integralidade (anexo I). 

• Os meses de fevereiro/2020 a abril/2020 não foram considerados na análise de não 

alcance das pactuações, devido à suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas 

quantitativas e qualitativas contratualizadas e, portanto, não houve proposta de 

repactuações. 

• Apesar da suspensão acima descrita, a Secretaria Municipal de Saúde analisou os 

indicadores estabelecidos para acompanhamento e avaliação do contrato de gestão, sendo 

( 

pactuado o que segue: 
••;- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

	NúmerodeAçOies por Nora:: 
MEDICO 	 

 	. . 	, 
  	,TURNO 

	

   META 	
SEMANAL 

	

 	PR. 366 	

- 	-'  
MEIA MENSAL  

Consultas= 12 
Acolhimentct =03 

	

90 360 

visita do 	iciliar = 4 2 8 32 

Reuniões de equipe e atividades de educação 
permanente 4 

Atividacies na COM unidade /Grupo Educativo 1 4 16 

Número de Ações por :Nora 
	ENFERMEIRO 	• 

TURN() 	H 
MFIA  

	

SEMANAL 	
ft: 366  	 

METAMËNSAL 

consultas = 10 5 50 200 

visita damiciliar = 4 2 8 32 

atividades coletivas 	grupo educativo 2 8 32 

Reuniões de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 1 4 

Número de Ações por Hora  
, 

TECN KO DE ENFERMMEM 
TURNO  	 

	

 	A  
SEMANAL -  

	

Pg. 366 	 
META MENSAL 

procedimentos diversos 100,00% 

visita domicillar =4 2 8 32 

Atividades na Comunidade /Gru o Educativo 1 4 16 

Reuniões de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 1 4 

La, 
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NáraetO de :Avil.es  pig  :Nora: 	 
 	- CIRURGIÃO DENTISTA :TURNO 	 

	

 	MEIA 	
, 	SEMANAL 

,  
META MENSAL 

Consultas =8 

	

7 56 224 

visita domiciliar =4 1 4 16 

atividades coletivas/grupo educativo 1 4 16 

Fieunioes de equipe e atividades de educação 
permanente 4 

	 ::Nárnero de A  oef, porHora:i 	 
 	TIMM 	 

   	RAFTA:: 	 

	

  	SEMANAL 	

	

: po»366:::: 	
META MENSAL 

AUXILIAR DE:CONSUL-16M DE wicno : -  

procedimentos diversos 7 - 100,00% 

visita domiciliar =4 . 4 16 

atividade coletiva grupo educativo 1 4 16 

reunião de equipe eatividades de educação 
permanente 

4 

:N:C; 	00 de Ap-150:s: por Nora 
,,_,  

NUTRICIONISTA 	: 
	 URN:Q. 	 
	-mgr.4 	 

SEMANAL 	MEIA MENSAL 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

10 

- 100,00% 

atender pacientes em consulta - 100„ 00% 

Ntini.Éro:.0.i.f4 	por 	Fira 
FQNQAUDIOLOGO 	 

TURN: 
	MEIA 	 
':':SEMANAL 	

, r.:3,56: 	 
META MENSAL: 

Matriciar„ capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

- 100,00% 

atender pacientes em consulta 

10 

- 100,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

	

:Ni.imércY:deAçõespor:Heta" 	
: 	 :::::: 	: Fism-pyipwT.A TURNO 	 

: ' 

	

,mErA 	 
,: 	 SEMANAL 	

	

:v'2,366 	 
META MENSAL 

Matriciar, capacitar, treinar esubsidiar as 
equipes de saúde da família - 100,00% 

atender pacientes em consulta 

10 

- 100,00% 

. : Nighwro de,Açoes.: pori-lo a 
MEDICO PEDIATRA 

	

TURNO : : 
	META  

SEMANAL. 

P.366 
META :MENSAL 

Matrici.ar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família - 100,00% 

atender pacientes em consulta - 100,00% 

N.a.ffiéro de Açõea:  per Hera : 	 
: TURNO;i'.  . 
	MEIA 	.  

: SEMANAL : 
	Pg.,366 

META MENSAL 
 	.tvi.fpwo 	.itlECOLOGILSTA:: 	 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

: 	

 

- 100,0" 

atender pacientes em consulta - 100,00% 

Ni(inier0 4a:A0,por Hora 	 

	 FARIV:LAOUTICO 	 
TURNO : .... 	::  : :::SEMANAL 	

Pg.366  , 

MEIA 	 
MEIA MENSAL 

:: 	 

Solicitação, armazenamento, dispensação de 
medicamentos e orientaçôesgerais 

- 100,00% 

atividade coletiva / grupo educativo 1 4 16 

reunião de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 1 4 

 	:Númetg::d0::k,Oss poiT: Horg:, 	 

AG  ENTE  .COMUNITÁRIO DE SACIDE:  s  
TURNO  	 

 	META 

	

 	SEMANAL 	:  
Pg.:366: 

rviErA MENSAL 

visita domiciliar =6 S 48 192 

busca ativa VS 1 - 100 

reunião de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 4 16 

Atividades na Comunidade /Grupe Educativo - - - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

:•:::: ,,, '.tatti;i0d.  ....... 	: 

	

.. 	
— 	

	

 	NIVEROPIO DESUZANO 
: 	:: 	: 
	BilliNld"Piõ DE PO4 	 

PRODUÇÃO'F,IÉDIA'MENAL : 
ri 14.zpéás 	1:17.doic,)," 	" 	 
	f,,gi. 1886 	 

USBV 3 1 735 

USAV 1 0 86 

Central de Regulaçâo 1 0 4.224 

Reserva Técnica 3 _ 

INDICADOR  : UNIDADE 	 	FeiRttiLJEA DE CÁLCULO.  
META lurs PROJETO  

Pg. 1970 

Cobertura do  SAM  U % 
(popuiação 

residente
coberta 	paid 	serviço 	/ 

popWação 	) • too 101) 

Tempo 	minima  de 	resposta 	entre a 	chamada 

telefônica e a chegada 	da equipe no 	local da 
ocorrência 

minutog 

nora, minutos e segundos da chamada 
registrada em impresso próprio - tiara, 
minute e segundos de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
proprio 

15 

Tempo 	médio 	de 	resposta 	antra 	a 	chamada 
telefânica e 	a chegada da equipe no 	local da 
ocorrência 

minutos 

hora, minutos e segundos da chamada 
registrada em impresso próprio - hora, 
minuto e segundos de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

20 

Tempo 	máximo de 	resposta 	entre 	a 	chamada 

telefônica e a chegada 	da equipe no 	local da 

ocorrência 

minutos 

tiara, minutos e segundos da chamada 
registrada  ern  impresso próprio - hera, 
ridnuto e segundos  tie  chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

30 

ad  equaç'áo da regulação 

(saídas 	de 	veículos 	de 	suporte 
avançado 	após 	avaliação 	realizada  
peia equipe de suporte bâsico ,f total 
de 	saídas 	de 	veículos de 	suporte 
avançado devida • 100 

15 

/ 

Mensalmente a instituição estruturou processos de prestação de contas do referido aj stO, 

anexando relatórios demonstrando a produção da Instituição. 

Os dados apresentados foram analisados e confrontados com aqueles contidos nos 

sistemas oficiais, bem como com as metas previstas no contrato de gestão. 

Os levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, demonstrado no 

anexo II, tiveram como base os sistemas oficiais e controles internos, sendo: 

Sistema de informações Ambulatoriais do SUS SIA/SUS; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

4 Departamento de Informática do SUS — DATASUS; 

PEC e-SUS APS; 

4 Controles internos da Secretaria Municipal de Saúde; 

4 Informações da Instituição contidas nos processos de prestação de contas; 

4 Justificativas da Instituição. 

,/ Apesar da impossibilidade de cumprimento das metas em decorrência da reorganização 

dos serviços para atendimento do COVID, de acordo com orientações emanadas em 

protocolos sanitários e plano de contingência municipal, bem como pela redução de procura 

por assistência, justificada pela situação de pandemia, com orientações expressas em 

todos os meios de comunicação, a nível nacional e mundial, quanto a necessidade de 

isolamento social, a Secretaria Municipal de  Sail  de recomendou à Instituição que as 

providencias necessárias fossem tomadas, buscando  o alcance da pontuação pactuada, 

dentro do possível, diante do cenário pandêmico, a fim de garantir a qualidade dos serviços 

prestados, bem como o pleno atendimento à população. 

Conclusão: A Organização Social realizou o gerenciamento, a operacionalização e a 

execução das ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / 

Saúde da Família e Central de Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no 

Serviço de Atendimento Móvel de urgência — SAMU 192 (Lote II), mantendo 

os referidos equipamentos públicos de saúde em pleno funcionamento 

durante o período avaliado, garantindo a devida assistência à população 

referenciada. 

O contrato de gestão alcançou resultados PARCIALMENTE satisfatórios em 

relação às metas e indicadores previamente estabelecidos, justificado pela 

situação de pandemia, amparado pela Lei Federal n° 13992/2020. O ajuste foi 

devidamente cumprido no que tange ao objeto e mérito. 

Parecer: 	De acordo com as explanações constantes neste rel tório, emitimos parecer 

favorável quanto a avaliação de desempenho da Organização  So al  Instituto Nacional de 

7/8 



Vivian Turcato 

Nair Francisco dos Santos 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Gestão Pública, referente ao gerenciamento, 

a operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção 

Básica / Saúde da Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência no período de fevereiro/2020 a abril/2020. 

Foi observado, pelos membros da comissão, o atendimento ao objeto do 

contrato, metas e serviços efetivamente prestados. No tocante à análise contábil/financeira, 

melhor análise deve ser realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças — 

Terceiro Setor e, portanto, fica registrada ressalva quanto a eventuais apontamentos que 

possam surgir posteriormente. 

Assinam, abaixo, os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

do Contrato de Gestão n° 014/2020. 

Xi-K2/ 

Maria J s 

t

elha  Barbosa  Duarte Kátia Aparecida dos Santos  

Luis Claudi ocha Guillaumon  

Pedro Càre SIikà*a lshi 

Secretário Municipa de Saúde 
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dSFam1ia. 	 Bucal: Unidade 	 
:FrtuKpede$aúde: :Equip? cië  Saúde  

1 SAV 

Antonio Marques de Carvalho 
Jardim Maitê 

Onésia Benedita Miguel 
Jardim  Suzan  Opolis 

Maria José Lima Souza 
Jardim  Ikeda  

Manuel Evangelista Oliveira 
Jardim So_losé 

Doutor Eduardo  Nakamura  
Miguel Badra Baixo 

Jardim do Lago  

Recant°  São  Jose  

Vereador Gregório Bonifácio da Silva 

	Unidade 

Central de Regulação 

SBV 

SERVIÇO  DE 
ATENDIMENTO 

MÓVEL DE 
URGÊNCIA 

2 1 

1 

1 

4 2 

1 

1 

3 2 

4 

Centro de Abastecimento Farmacêutico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

RELATÓRIO GOVERNAMENTAL 

Assunto: 	Parecer sobre a execução do objeto do contrato de gestão n° 14/2020, 

firmado com o Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e 

Inovação na Gestão Pública — INTS. 

Objeto: 	Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 

saúde nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da Família e Central de 

Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência — SAMU 192 (Lote II). 

Período: 	2° trimestre do 1° ano do contrato de gestão — maio/2020 a julho/2020 

O instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Ges 

Pública — INTS, através do contrato de gestão n° 14/2020, realizou a gestão das Unidadds 

de Saúde da Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendime 

Móvel de Urgência — SAMU 192, a saber: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

instituição manteve, durante o período avaliado, os equipamentos públicos de saúde sob 

sua gestão em regular funcionamento, não havendo nenhum registro de interrupção. 

• Não foram aplicadas sanções à Instituição após a análise das metas, indicadores e 

coerência das despesas com o objeto, por não ter sido identificado desvio de finalidade 

e/ou ausência de comprovações. 

• Houve prejuízo no cumprimento das metas quantitativas e qualitativas devido a 

reorganização dos serviços para atendimento da pandemia de Covid-19. 
( 

• As Leis Federais n° 13992/2020 e n° 14061/2020 suspenderam, até 30/09/2020, 

obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas, 

garantindo os repasses dos valores financeiros na sua integralidade (anexo I). 

• Os meses de maio/2020 a julho/2020 não foram considerados na análise de não 

alcance das pactuações, devido à suspensão da obrigatoriedade da manutenção das 

metas quantitativas e qualitativas contratualizadas e, portanto, não houve proposta de 

repactu ações. 

✓ Apesar da suspensão acima descrita, a Secretaria Municipal de Saúde analisou os 

indicadores estabelecidos para acompanhamento e avaliação do  co  rato de gestão, 

sendo pactuado o que segue: 
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mero de Ações 	por  Vora  
MÉDICO : 	 	

 	TURNO 	 
META  

SEMANAL 
PR; 	3645 

„  

: 	 
META MENSAL 

: 	 
Consultas= 12 
Acolhimento =03 

visita domiciliar = 4 2 8 32 

Reuniões de equipe e atividades de educação 
permanente 1 1 4 

Ativídadesna Comunidade /Grupo Educativo 1 4 15 

 	NtilmerCi de:Açõe$ par flora 	 
  	ENFERMEIRO : :  

,TURNO 	 
: META 	 

 	SEMANAL,,:: 

	

PR:366 	.  	
META MENSAL 

Consultas = 10 5 50 200 

visita domiciliar =4 2 8 32 

atividades coletivas /grupo educativo 2 8 32 

Reuniões de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 1 4 

i N 0106 de A...0- 	flora: :TURNO : 
 	: META

:por   	::,SEMANAL : , 
Pg., 366 

META MENSAL 

procedimentos diversos 6 - 100,00% 

visita domiciliar =4 2 8 32 

Atividades na Comunidade /Grupo Educativo 1 4 16 

Reuniões de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 4 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

	

4/8 

   	 
	Núnier04*!:.40.espar7140rai 	 
	CIRURGIÃGDENTISTA  	   	TURNO 	 

:IVIETA  	 
SEMANAL 	
	

META MENSAL 

Consultas= 8 7 55 224 

visita domiciliar =4 1 

, 

4 16 

atividades coletivasIgrupo educativo 1 4 
, 

16 

Reuni5E.,.s de equipe e atividades de educaçg'ci 
permanente 1 

, 
.1 4 

   : Nláttárq 	de Açciás:pot  Rptá 	: 	 
AUXILIAR,E CONSLILTÓ FOQpiENWA .. 

	

RIO . :11.4.W.10:: 	 
: 	 

	

''' ............. 	: 	: 	 
SEMANAL :  

; PC366 
META :MENSAL 

procedimentos diversos 7 - 100,00% 

visita domiciliar =4 1 4 16 

atividade.coletivalgrupo  educative  1 4 16 

reunigo de equipe e atividades de. educaçâo 

permanente 
1 4 

	

Numero  deA0íesipqf :Ilotra: : 	 
NUIRICIONISTA : 	 

TURNO : 
' :"'META  	 

:: SEMANAL.  META MENSAL 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da famítia 

10 
- 10000% ,  

atender  pa  cientes em consulta - 100,00% 

N(ItnátpttaiNOTes:1»tiNpra: 
 	:FO  NO AO Dit4LOQO 

	:• 
TURNO 	: 	 

	META 

	

 	SEMANAI..; 	

	

366  	 
META MENSAL 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiaras 
equipes de saúde da família 

- 100,00% 

atender pa cientes em consulta 

10 

- 

l' 

100,00% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN() 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

1 reuni'áo de equipe e atividades de educaçâo 

permanente 
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Atividades na Comunidade /Grupo Educativo 

META MENSAL 

	

TURNO. 	"SEMANAL 		

META MENSAL 

mo7A MENSA, SEMANAL  
Pe. 166 

META 	 

' • 	"MEIA. 	

366 

100,00% 

10 

100,00%.  

100,00% 

100,00%  

100,00% 

100,00% 

META 
TURNO    	SEMANA 	

Número de Ações por Hora 
FISIOTERAPEUTA. 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

atender pacientes em consulta 

	Numero de Ações por Hora 	 
•:. 

	

MÉDICO PEDIATRA 	 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

atender pacientes em consulta 

Número de Ações por Hora 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 

equipes de saúde da família 

atender pacientes em consulta. 

	

..NúmerO:déAçõe&porHora 	

	

.FARMACÊUTICO• 	 

Solicitaçáo, armazenamento, dispensaçâo de 
medicamentos e orientações gera is 

atividade coletiva I grupo educativo 

META  
SEMANAL 	

	Pg. 366 	 

META: MENSAL. 

100,00%  

4 16  

4 16  

4 

100 

META 

192  

META 

.SEMANAL 
PL 366 	 

48 

MENSAL  

TURNO 

8 

reuno de equipe e atividades de educaçk 

permanente 

Númerode" es por.1710ra: 
AGENTECOMUNITARIODESAÚDE.  

visita domiciliar =6 

busca ativa  VS  

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

: 	OESCRICÂO : : 
.. 	. 	::: 

. Ï MAKI -PIO: DE SUZANO : 
:: 	:  
: :; :;;; : MUNICÉPIO DE-  POA 	 

pRppuçÃo MÉDIA  MENSAL: 
(a penasS uzano) 

Pg:.:18116.- "  	 

USBV 3 1 735 

USAV 1 0 86 

Central de Regulação I O 4.224 

Reserva Técnica 3 1 - 

:ffilPICADQl3: UI\IIDADE 
: 	 

	

    FÓRMULA DE CÁLCUI13 	• 	
MÉrÁ INT. Ofkik-ro  

Pg.  WO  	

Cobertura do  SAM  (população 	caberta 	pick. 	serviço 	/ 
populaçãa residente) • 100 100 

( 

Tempo 	minima 	de 	resposta 	entre 	a 	chamada 

telefônica e a chegada da  equine  no 	local 	da 

oeorrência 

minutas 

hora, minutos e segundos da chamada 
registrada  ern  impresso própria - hora, 
minutoe segunctos de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

15 

Tempo 	médio 	de 	resposta 	entre 	a 	chamada 

telefônica e 	a 	chegada 	da 	equipe no 	local 	da 

acorrênna 

minutos 

hora, minutos e segundas da chamada 
registrada em impresso próprio — hora, 
m inu,3::, e segundos de chegada aoiacal 
da ocorrência registrada  am  'impresso 
próprio 

20 

Tempo 	maximo 	de 	resposta 	antra 	a 	chamada 

telefõnica e a chegada da equipe no local da 

ocorrência 

rninutos  

hora, minutos e segundos da chamada 
registrada  ern  impresso próprio - hora, 
minutia  e seguncios de chega da ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
própria 

50 

adequação da regu)açâo % 

(saídas 	de 	veículos 	tie 	suporte 
avançado 	adds 	avaPação 	realizada 
pela equipe de suporCe básico f tatal 
de 	:saídas 	de 	veículos 	de 	suporte 
avançado de vida) • 100 

15 

• Mensalmente a instituição estruturou processos de prestação de contas do referido 

ajuste, anexando relatórios demonstrando a produção da Instituição. 

• Os dados apresentados foram analisados e confrontados com aqueles contidos 

nos sistemas oficiais, bem como com as metas previstas no contrato de gestão. 

• Os levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, demonstrado no 

anexo II, tiveram como base os sistemas oficiais e controles internos, sendo.  

4 Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS - SIA/SUS, 

-> Departamento de Informática do SUS - DATASUS; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

PEC e-SUS APS; 

4 Controles internos da Secretaria Municipal de Saúde; 

Informações da Instituição contidas nos processos de 

4 Justificativas da Instituição. 

prestação de contas; 

Apesar da impossibilidade de cumprimento das metas em decorrência da 

reorganização dos serviços para atendimento do COVID, de acordo com orientações 

emanadas em protocolos sanitários e plano de contingência municipal, bem como pela 

redução de procura por assistência, justificada pela situação de pandemia, com 

orientações expressas em todos os meios de comunicação, a nível nacional e mundial, 

quanto a necessidade de isolamento social, a Secretaria Municipal de Saúde recomendou 

à Instituição que as providencias necessárias fossem tomadas, buscando o alcance da 

pontuação pactuada, dentro do possível, diante do cenário pandêmico, a fim de garantir a / 

qualidade dos serviços prestados, bem como o pleno atendimento à população. 

Conclusão: A Organização Social realizou o gerenciamento, a operacionalização e a 

execução das ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / 

Saúde da Família e Central de Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no 

Serviço de Atendimento Móvel de urgência — SAMU 192 (Lote II), mantendo 

os referidos equipamentos públicos de saúde em pleno funcionamento 

durante o período avaliado, garantindo a devida assistência à população 

referenciada. 

O contrato de gestão alcançou resultados PARCIALMENTE satisfatórios 

em relação às metas e indicadores previamente estabelecidos, justificado pela situação 

de pandemia, amparado pelas Leis Federais n° 13992/2020 e n° 14061/2020. 0 ajuste foi 

devidamente cumprido no que tange ao objeto e mérito. 

Parecer: 	De acordo com as explanações constantes neste relatório, emitimos parecer 

favorável quanto a avaliação de desempenho da Organização Social 

Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovaç o na Gestão 

Pública, referente ao gerenciamento, a operacionalização e a eKecução das 

g

) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da 

Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência no período de maio/2020 a julho/2020. 

Foi observado, pelos membros da comissão, o atendimento ao objeto do 

contrato, metas e serviços efetivamente prestados. No tocante à análise 

contábil/financeira, melhor análise deve ser realizada pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças — Terceiro Setor e, portanto, fica registrada ressalva quanto a 

eventuais apontamentos que possam surgir posteriormente. 

Assinam, abaixo, os membros da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação do Contrato de Gestão n° 014/2020. 

Kátia Apareci a dos Santos 

Glonset Silva de Freitas 

Maria selha Barbosa Duarte 

ci9\  
, 

Vivian Turcato 

Ivair Francisco dos Santos 

Luis Claudio Rocha Guill 
Presidente 

Pedro Charles hira awa lshi 
Secretário Mu icipal de Saúde 
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4 Doutor  Eduardo Nakamura 
Miguel Dadra  Baixo  

1  Recant° SO Josê 

1 Centro de Abastecintento Farmacê utico 

EquipiedéSaúde 
:da Família , Busal 

.E.40p..d•tá sáúde.. • • 	..• 
• • 	• 	• • 	• 

„ Unidade 

Antonio Marques de Carvalho 
Jardim Maité 

Onésia Benedita Miguel 
Jardim  Suzan  ópolis 

Maria Jose Lima Souza 
Jardim lked.a 

Manuel Evangelista Oliveira 
Jardim 5'3 o Jose 

2 

1 

a 2  

2  

Jardim do Lago 1 

Vereador ,Gregerio. Bonifácio da Silva 
Vila Fatima 

MarceIino Maria Rodrigues 
Jardim Brasil 

UNIDADE DE 
AFFNÇÃO 
PRIMÁRIA 

3 2 

1  

Jardim Europa 2  

Mana ines Pinto dos Santos: 
Jardim Revista 

Vereador Marsal topes Rosa 
Vila Amorirn 

2 

. 5~9 ~we 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 
RELATÓRIO GOVERNAMENTAL 

Assunto: Parecer sobre a execução do objeto do contrato de gestão n° 14/2020, 

firmado com o Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e 

Inovação na Gestão Pública — INTS. 

Objeto: 	Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de 

saúde nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da Família e Central de 

Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência— SAMU 192 (Lote II). 

Período: 	3° trimestre do 1° ano do contrato de gestão — agosto/2020 a outubro/2020 

O Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Gestão 

Pública — INTS, através do contrato de gestão n° 14/2020, realizou a gestão das Unidades 

de Saúde da Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência — SAMU 192, a saber: 



SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO 

Central de Regu açâo 

SI3V 

SAV 

4 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

• A instituição manteve, durante o período avaliado, os equipamentos públicos de 

saúde sob sua gestão em regular funcionamento, não havendo nenhum registro de 

interrupção. 

Não foram aplicadas sanções à Instituição após a análise das metas, indicadores e 

coerência das despesas com o objeto, por não ter sido identificado desvio de finalidade 

e/ou ausência de comprovações. 

• Houve prejuízo no cumprimento das metas quantitativas e qualitativas devido a 

reorganização dos serviços para atendimento da pandemia de Covid-19. 

• As Leis Federais n° 13992/2020, 14061/2020 e 14123/2020 suspenderam, de 

01/03/2020 a 31/12/2020, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas, garantindo os repasses dos valores financeiros na sua 

integralidade (anexo l). 

• Os meses de agosto/2020 a outubro/2020 não foram considerados na análise de 

não alcance das pactuações, devido à suspensão da obrigatoriedade da manutençã (das 

metas quantitativas e qualitativas contratualizadas e, portanto, não houve proposta de_ 

repactuações. 

• Apesar da suspensão acima descrita, a Secretaria Municipal de Saúde analisou os 

indicadores estabelecidos para acompanhamento e avaliação do contrato e gestão, 

sendo pactuado o que segue: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 
• META 

SEMANAL.  
Número de Ações por  Hora, 
	 MÉDICO 	 

'Pg. 366 

Numero de Ações por Flora 	 
ENFERMEIRO 	  

Consultas= 10 5 

META MENSAL  

100,00%  

32  

3 

	Número de Ações por Hora 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

META MENSM. 

Consultas= 12  

Acolhimento = 03 

visita domiciliar = 4 2 

Reuniões de equipe e atividades de educaçgo 
permanente 

Atividades na Comunidades/Grupo Educativo 

1 
	

1 

1 
	

4 

360 

32 

4 

16  

• SEMANAL 
	"META  • 

50 

META MENSAL 

200  

visita domiciliar = 4 2 

atividades coletivas grupo educativo 

Reuniões de equipe e atividades de educaçgo 

permanente 

32  

2 32  

1 4  

• :META 	,•  

SEMANAL 
Pg. 366  

4 

1 

6 procedimentos diversos 

visita domiciliar •= 4 

Atividades na Comunidade /Grupo Educativo 

2 

1 

Reuniões -de. equipe e atividades de- educação 

permanente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria  Municipal de Saúde 

:. .:;£.1.R.LIRGIÃO DENTISTA:•. ..... 	...,..„ 	... 	, 	••• 	. 	• 	• 	 : 	•• 

Numero de Ações  pfireF:io.i-.4:  
IIIRNO::. 
... 	...• 	,•••• 	• 

:::: 	...... 	,::: 	: 	.. 	,: 	•••-••• 	• 

	

rii10.i'.' 	''''' 
. .SEMANAL::  

	

.„ '''''   	.„„. 

	

:,,•:', 	'366:: 	:H::: 

::::::'•:::::".:: 	' 	: 	' 	,... 

META,MENSAL  

Consultas=8 7 56 224 

visita domiciliar =4 1 4 16 

atividades coletivas /grupo educativo 1 4 16 

Reunrdes de equipe e atividades de educação 

permanente 
4 

. : ... 	- 	• 
:. .'.Nilmero•dé. Açõgspor, 

•. AUXILIARDECORSULTÓRIG.DENTÁRIO:::• 	 

• .... 
Flora 	,,..:,.:. -:,:.,y::;:: . :,:::•: ,:::;H:  

:::: . ' -IIIRNO" ....  
TURNO 
	•META••• • ••iH::::: . :,H::::.: 

.SIV"1•4":  
	Oa•.'.366'.' 	.... : 

,..:••.: 	.......... 	::: 	. 	,:::. 	••• 
META Ni 

procedimentos diversos 7 - 100,00% 

visita domiciliar :,--- 4 1 4 16 

atividade coletiva/grupo: educativo 1 4 16 

reunião de equipe e atividades de ed:ucação 

permanente 
4 

N.C.i.rnerodeAçõespor Hora:::.  . :: i . : . : . 

: ."NUTRICIONISTA" • 
TURNO: 

.. 	::::•.:::::::: 	.. 

 	MEIA:..  
SEMANAL.  

: .. :: . ::: . Pa..:366 - 

META MENSAL 

 	.. 	:: 	. 	: . 	:::: . ::.:- 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

10 

- 100,00% 

- 100,00% atender pacientes em consulta 

• Numero de 	por::Hor 
•FONODIÓLOGO:•: 	 AU •, 	:. 	, 	..... 	..,..,..„., 	.. 	, .. 	.. 	... 	.. 

::: 	... 	....... 
•::' . 	TURNO:. • •• . 	„..,. 	:. 	• 	...... 

NIETA:::•:::::•:•:: . : 	. 	,, 	... :,..H:.... ...... 	.„ 	::.. 
 	SEMANAL  

.. 	:::: 	. 	. 	::: 	. 	:•.::::•:::: 	. 	:' 	::: .....:..:.:.:,::.:.:.:: 	. „„... 	.... : 
. META MENSAL , 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

• 10 

- 100,00% 

- atender pacientes ern consulta 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde 

..NtirtieradeAç~piot Flora  
 	• 	 ' FISIOTERAPEUTA  

	

TURNO  	
.......... 	•-::. 	.. 	:::: 	.... 

. 	MEIA. 

 	•;SEMANAL :: 	. 	:: 	. 	••• 	....... 	:::: 	. 	::;; 	. 	:: 
...... ••PL:360;;: . 

....H.„:. 

MEIA MENSAL -:::::.::::..::... 	-... 	- 

Matilda r„ capacitar, treinar .e subsidiaras 
equipes de saúde da fámrlia 

10 

100,00% 

atender pacientes em consulta 100,00% 

:NtitiletddeAçõepittitHor 
. 	ri/IIDICO P.DIATRA" 	 

...:•.TURNO....:::  
. ' 	..- 	•:::  

	..... 
,..,:SEMANAL.::.,  META MENSAL 

Matriciar„ capacitar, treinar•e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

5 

- 100•,00% 

atender pacientes em consulta - 100,00% 

NfitneradeKóespiptilElbra• 
.::NtOicci:pINKpLp.,pLg:A: .... • 

urn 	
. 

	

'MEIA.l'.. 	 
SEMANAL 	-.- 

.. ", 	•••• 	........ --: 	-, . 
•::PÉ. '3U 

NI EFA M.ENSAL 
- 	- 	':•• 	, ....... 	., 	:. 	. 	• 

Matriciar„ :capacitar, treinar e subsidiar as 
equines de saúde da família 

5 

- 100,00% 

- 100,00% atender pacientes ern consulta 

wiTr.wo•O•kfkippo.(ktora: 
•::FARMACÊUTICO::':•::•.:. .......... 

::: . ::: ..:Imp. 
•.:TURNO;;;:•: .. 

-4.•,...,. 
.:.:::•SEMANAL:.:.. MEIA MENSAL 

Sol icitaçao„ armazenamento„ dispensação de 
medicamentas e orientaçóesgerais 

- 100,00% 

atividade 	etiva f grupo educativo 1 4 16 

reunião de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 4 

i..P411.1Tvg,To•de:AV5p•p91-:14...9.f: 
:.AGENTE£OMONAT:AKO:E:sA0t;:w : 

TURNO:  
	META':•,, ... : . 
:::::.:sEmANAL. 
. 	.. 	:: 	. 	:, 	..... 	: 	. 	:: 	•• 	••••:: 	• 
- 	:P.a::366' 

MEIA MENSAL 
• •:.::H: .. 	. : 	. 	:..:.:•::h 

visita domiciliar 48 192 

busca ativa VS I - 100 

reunião, de equipe e atividades de educação 
permanente• 

4 16 

Atividades na Comunidade fGrupo Edticativo - - - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

DESCRIÇÃO MUNICÍPIO DE SUZANO . MUNICÍPIO DE PIDA 
pRopt4003 MÉDIA MENSAL 

{a penosSuzarto.)  
Pe..  1.11116.  

USBV 3 1 735 

USAV 1 0 86 

Central de Regulação 1 0 4.224 

Reserva Técnica 3 1 - 

INDICADOR : UNIDADE  :FORMII/A:DÉ:ÉÁWJI.:0 	:: :: :H 	s.11.5r. .".:111.9"  

Cobertura do SAMU [população 
es

coben 	peio 	serviço 	.1 
população ridente

a
) •  lob 100 

Tempo 	minim° 	de 	resposta 	entre 	a 	chamada 
telefônica e a chegada da equipe no 	local da 
oCorrência 

minutos 

tore,  minutes e segundes da chamada 
registrada em impresso próprio - hora, 
rninuto e segundas de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

15 

Tempo 	médio 	de 	resposta 	antra 	a 	chamada 

telefônica 	e 	a chegada 	da 	equipe 	no 	local da 

ocorrência 

minutos 

hora, minutos e segundes da chamada 
registrada ero impresso próprio - hora, 
rninuto e segundos de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

20 

Tempo máximo 	tie 	resposta 	antra 	a 	chamada 
telefônica e 	a 	chegada 	da 	equipe 	no 	local da 

ocorrência 

minutos 

hera, minutes e segundos da chamada 
registrada em impresso próprio - hora, 
minute e segundos de chegada ao locai 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

30 

adequação da regulação %  

(saídas 	de 	veículos 	de 	suporte 
avançado 	apes 	avaliação 	realizada 
()eta  equipe de suporte básico I total 
de 	saídas 	de 	veiculos de 	suporte 
avançado de vida( • lãO 

15 

• Mensalmente a instituição estruturou processos de prestação de contas do referido 

ajuste, anexando relatórios demonstrando a produção da Instituição. 

• Os dados apresentados foram analisados e confrontados com aqueles conti 

nos sistemas oficiais, bem como com as metas previstas no contrato de gestão. 

• Os levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, demonstr 

anexo II, tiveram como base os sistemas oficiais e controles internos, sendo: 

Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS — SIA/SUS; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  
4 Departamento de Informática do SUS — DATASUS; 

PEC e-SUS APS; 

4 Controles internos da Secretaria Municipal de Saúde; 

4 informações da Instituição contidas nos processos de prestação de contas; 

Justificativas da Instituição. 

Apesar da impossibilidade de cumprimento das metas em decorrência da 

reorganização dos serviços para atendimento do COVID, de acordo com orientações 

emanadas em protocolos sanitários e plano de contingência municipal, bem como pela 

redução de procura por assistência, justificada pela situação de pandemia, com 

orientações expressas em todos os meios de comunicação, a nível nacional e mundial, 

quanto a necessidade de isolamento social, a Secretaria Municipal de Saúde recomendou 

à Instituição que as providencias necessárias fossem tomadas, buscando o alcance da 

pontuação pactuada, dentro do possível, diante do cenário pandêmico, a fim de garantir a 

qualidade dos serviços prestados, bem como o pleno atendimento à população. 

Conclusão: A Organização Social realizou o gerenciamento, a operacionalização e a 

execução das ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / 

Saúde da Família e Central de Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no 

Serviço de Atendimento Móvel de urgência SAMU 192 (Lote II), mantendo 

os referidos equipamentos públicos de saúde em pleno funcionamento 

durante o período avaliado, garantindo a devida assistência à população 

referenciada. 

O contrato de gestão alcançou resultados PARCIALMENTE satisfatórios 

em relação às metas e indicadores previamente estabelecidos, justificado pela situação 

de pandemia, amparado pelas Leis Federais nc 13992/2020, n° 14061/2020 e pó 

14123/2020. 0 ajuste foi devidamente cumprido no que tange ao o jeto e mérito. 

7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

Parecer: 	De acordo com as explanações constantes neste relatório, emitimos parecer 

favorável quanto a avaliação de desempenho da Organização Social 

Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Gestão 

Pública, referente ao gerenciamento, a operacionalização e a execução das 

ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da 

Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência no período de agosto/2020 a outubro/2020. 

Foi observado, pelos membros da comissão, o atendimento ao objeto do 

contrato, metas e serviços efetivamente prestados. No tocante à análise 

contábil/financeira, melhor análise deve ser realizada pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças — Terceiro Setor e, portanto, fica registrada ressalva quanto a 

eventuais apontamentos que possani surgir posteriormente. 

Assinam, abaixo, os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato 

de Gestão n° 014/2020. 

 

Kátia Apareci dos Santos Maria Ju elha  Barbosa  Duarte 

Vivian Turcato Gloriset uva de Freitas 

lvair Francisco dos Santos 

Luis Claud 	 illaurnon 

Pedro C es S irakawa lshi 
Secretário M'unicipl de Saúde 
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urnictari  	

	

    :Equ~ 
.dalFamília  -•  

:04'44vgdg $aúde: 
 	Buear 

Antonio Marques de Carvalho 
Jardim  Matt&  

2 1 

Onésia Benedita Miguel 
Jardim Suzandpoiis 

1 

Maria  José  Lima SoLtza 
Ja Mimi Ikeda 

1 

IlINIDADE 
ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 

Manuel Evangelista Oliveira 
Jardim São José 

3 2  

Doutor Eduardo  Nakamura  
Miguel Badra Baixo 

4 2  

Jardim do Lago 1  

Recanto São Jose 

Vereador Gregário Bonifácio da Silva 
Vila Fatima 

3 

Marceline Maria Rodrigues  1 1  
Jardim  Brasil 

Jardim Europa 2  

Mana Inds ?into dos Santos 
Jardim Revista 

1 1  

Vereador  Marsal Lopes Rosa 
Vila Am ad rn 

2 

,Seroiça : .. !Erill!pe:  	 

Centro de Abastecimento Farmacêutico 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Saúde  

RELATÓRIO GOVERNAMENTAL  

Assunto: Parecer sobre a execução do objeto do contrato de gestão n° 14/2020, firmado 

com o Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na 

Gestão Pública — INTS. 

Objeto: 	Gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 

nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da Família e Central de 

Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência — SAMU 192 (Lote II). 

Período: 	4° trimestre (parcial) do 10  ano do contrato de gestão 

novembro/2020 e dezembro/2020 

.( 	O Instituto Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e Inovação na Gestão 

Pública — INTS, através do contrato de gestão n° 14/2020, realizou a gestão das Unidades 

de Saúde da Família, Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência — SAMU 192, a saber: 
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• A instituição manteve, durante o período avaliado, os equipamentos públicos de 

saúde sob sua gestão em regular funcionamento, não havendo nenhum registro de 

interrupção. 

• Não foram aplicadas sanções à Instituição após a análise das metas, indicadores e 

coerência das despesas com o objeto, por não ter sido identificado desvio de finalidade 

e/ou ausência de comprovações. 

• Houve prejuízo no cumprimento das metas quantitativas e qualitativas devido a 

reorganização dos serviços para atendimento da pandemia de Covid-19. 

✓ As Leis Federais n° 13992/2020, 14061/2020 e 14123/2020 suspenderam, d 

01/03/2020 a 31/12/2020, a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas 

qualitativas contratualizadas, garantindo os repasses dos valores financeiros na sua 

integralidade (anexo l). 

• Os meses de novembro/2020 e dezembro/2020 não foram considerados na análise 

de não alcance das pactuações, devido à suspensão da obrigatoriedade da manutenção 

das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas e, portanto, não houve proposta de 

repactuações. 

• Apesar da suspensão acima descrita, a Secretaria Municipal de Saúde analisou os 

indicadores estabelecidos para acompanhamento e avaliação do contrat de gestão, sendo 

pactuado o que segue: 
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	 N#mOrotteAçO,ppr Mira:  
MÉE4CO: 	: 	• 	:::::: :: :: ,:' 	 

   TURNO::: 	
fidIET:k 

	

SEMANAL 	 

	 
META MENSAL  

Consultas = 12 

Acolhimento =03 

	

690 360 

visita  domicil  iar =4 2 32 

Reuniões de equipe e atividades de educaçgo 
permanente 

1 1 4 

Ativid  ad  es na Comunidade/Grupo Educativo 1 4 16 

:Numero  itte.Açõeáporinor  
	  ENFERMEIRO 

TURNO 

	

:META 	

	

SEMANAL. 	
Pg. 	fi6 	 

META MENSAL 

Consultas = 10 5 50 200 

visita domiciliar =4 2 32 

atividades.coletivas/grupo,educativo 2 8 32 

Reuni5es de equipe e atividades de educação 

permanente 
1 1 4 

: Numero de AcO: s por Hora   

TEEN  ICO DE : ENFERMAGEM  
.:TURNO 	 

	META. 	 
SEMANAL 	:: :  META : MENSAL  

procedimentos diversos - 100,00% 

visita dorniciliar =4 2 8 32 

Atividades na Comunidade /Grupe,  Educativo 1 4 16 

Reuniões de equipe e atividades de educação 

permanente 
1 4 
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 	N4R100.0eAçõespor  Efora: .: 	..:   
CIRURGIÃO DErjTISTA 	 :TURNO:' 	

M4TA.:;:-  
SEMANAL :: 
:.: PLE 366. ...  	

META MENSAL 

Consultas =8 7 56 224 

visita domiciliar =4 1 4 16 

atividades coletivas/ grupo educativo 

	

1 4 16 

Reuniões de equipe eatividades de educaçâo 
permanente 

	

1 1 4 

 	Ni.:Ipler0:deAçõe  .poi:::!-:Ip:ra,- •• 
• META  

SEMANAL 
P2..::3615:. 

METAMENSAL 

procedimentosdiversos 7 _ 100,00% 

visita domiciliar =4 1 4 16 

atividade ,coletiva/grupo educativo 1 4 16 

reuriiâo de equipe e atividades de educaçâo 
permanente 

1 1 4 

	ihliittero de Açoes:  riot  :Iltira : . 	

	 . 
 

NUTRICIONISTA. 	

	

TURNO 	: 
: 	• 	.... 

-META 
SEMANAL 	• 	

 	. 	, 
A MENSAL 

Matrici a r, capacitar„ treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

10 

- 100,00% 

atender pacientes em consulta - 100,00% 

Numero  de A.gbes:pp.r:14;cgo : 

. .TONOA.UBleitOGO  
  	.. 	TURNO 

  	-M A: 	 

	

 	SEMANAL... 		
..ft:366: 	 

META MENSAL 

Matrici a r, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

- 100,00% 

atender pacientes em consulta 

10 

- 100,00% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
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.. 	.. 	: 	.. 	: 	 
:NuPterede:Atõ 	 pet  Hora 

:. 

	

 	'  RNO 
MEIA-PAEr,f  

 	::•••••Pg 	1:66,,, 
:SEMANAL,:"METAMENSAL 

Matriciar, capacitar, treinare subsidiar as 
equipes de .saúde da família 

10 

' 

- 100,00% 

atender pacientes em consulta - 100,00% 

	

Nt117n•ereide AçõesporEtbra 	

	

' 	•• 	MÉDICO  PEDIATRA  TURNO.: ••:.:,:.. 

	

META 	

	

SEMANAL 	

	

 	366 	

 -- 
META-MENSAL 

Matriciar, capacitar, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da família 

_ 100,00% 

atender pacientes em consulta - 100,00% 

: 	Niirnero'delAtõeS: tiOr: Hora 
.. .:.. 

	

MÉDICO GINECOLOGISTA 	

' 	' 	.. 	
 	.TURNO: ..:.::: 	.:. 	::::•:: 

META.:.: 
 

...:SEMANAL::::  .• 	' 	
Pa. 366 	

	 
METAMEMAL •  

Matriciar, capacitor, treinar e subsidiar as 
equipes de saúde da familla 

5 

- 100,00% 

atender parentes em consulta - 100,00% 

_ 	....... 	.. 	........:..:::. 
 	wurTkertv.fipoesperRorá ''''' • •• 

•::F.AgNi.A0p .TICO: 	 
:•. 	 TURNO 

. 	- - 	•• • -- 

.ty.f..AFT.A.... 	.... 
, ' 	" '' 	.' 	•• 	•••••••• 	:::'•• 	''' 

•:•:.: 	' 	L.: 	.• SEMANA 

	

  	• 
 

Pa. 366 •"• - 

• '' 	• ' 
META MENSAL 

	

' 	• 	' 	::: 	'  	

Solicitação„ armazenamento, dispensação de 
medicamentos e orientações gerais 

- 100,00% 

atividade coletiva / grupa educativo 1 4 16 

reunião de equipe e atividades de educação 
permanente 

1 4 

::Ntlirrier0*:A01.*ssp:cd:::H.Atita: ' .: '' :: 	
. 

: 
	TURNO:..  	 ......................................................................................  

 	•META:. : ' :: ' :: 
  	SEMANAL 

 	- ..... P1M366 

• '' 	:::. 	 
MEIA MENSAL 

...„ .. • ... ..... 

visita domiciliar = 6 3 48 192 

busca ativa VS I - 100 

u .iâ'o de equipe e atividades de: educaç'áo 
permanente 

4 16 

Atividades na Comunidade /Grupo Educativo - - - 
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	DESCR1ÇÂO 	  	: MUNICfP10 ;DÉ SUZAND : MLINIdP10 DE POi 
 	RODUÇAD MZD1A: MENSAL  

 	ponas-.5 

.1286 	 

USBV 3 735 

USAV 86 

Central de Regulação et 4.224  

Reserva Técnica 3 

	•  iNoicppa  	: 1  MONK  E RAU LA DE EaCULO 	
 	MEIA MS

, 
  PR

. 
 OJETO   

Pg. 4970 

Cobertura do  SAM  % população 	coberta 	pelo 	serviço 	/ 
popuiação residente) • 100  100 

Tempo 	mínimo 	de 	resposta 	entre 	a 	chamada 
telefônica e 	a chegada 	da equipe no 	local da 
aCürrência 

inintitos 

ham,  minutos e segundos da chamada 
registrada em impresso próprio - hora. 
minuto e segundos de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

15 

Tempo 	médio 	de 	resposta 	entre 	a 	chamada 
telefônica e a chegada 	da 	equipe no 	local da 
ocorrência 

minutes 

hora, minutos e segundos da chamada 
registrada em impresso própria - hora, 
fll i nuto e segun dos 4:1 e ch  egad  a ao local 
da ocorrência registrada  ern  impresso 
pi-69de 

20 

Tempo máximo de 	resposta entre a chamada 
telefônica e a chegada da equipe no local da 
ocorrência 

minutos 

hora, minutos e segundos da chamada 
registrada em impresso próprio -flora, 
minuto e segundos de chegada ao local 
da ocorrência registrada em impresso 
próprio 

30 

adequaçgo da regulaç'áo % 

(saídas 	de 	veítulos 	de 	suporte 
avançado 	após 	avaliação 	realizada 
pela equipe de suporte básico f total 
de saídas 	de 	veículos 	de 	suporte 
avançado de vida) • 109 

15 

• Mensalmente a instituição estruturou processos de prestação de contas do referido 

ajuste, anexando relatórios demonstrando a produção da Instituição. 

• Os dados apresentados foram analisados e confrontados com aqueles contidos nos 

sistemas oficiais, bem como com as metas previstas no contrato de gestão. 

• Os levantamentos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, demonstrado no 

anexo II, tiveram como base os sistemas oficiais e controles internos, sendo: 

-} Sistema de Informações Ambuiatoriais do SUS — SIA/SUS; 

Departamento de Informática do SUS — DATASUS; 

( 
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4 PEC e-SUS APS; 

+ Controles internos da Secretaria Municipal de Saúde; 

▪ Informações da Instituição contidas nos processos de prestação de contas; 

—) Justificativas da Instituição. 

V Apesar da impossibilidade de cumprimento das metas em decorrência da reorganização 

dos serviços para atendimento do COVID, de acordo com orientações emanadas em 

protocolos sanitários e plano de contingência municipal, bem como pela redução de procura 

por assistência, justificada pela situação de pandemia, com orientações expressas em 

todos os meios de comunicação, a nível nacional e mundial, quanto a necessidade de 

isolamento social, a Secretaria Municipal de Saúde recomendou à Instituição que as 

providencias necessárias fossem tomadas, buscando o alcance da pontuação pactuada, 

dentro do possível, diante do cenário pandêmico, a fim de garantir a qualidade dos serviços 

prestados, bem como o pleno atendimento à população. 

Conclusão: A Organização Social realizou o gerenciamento, a operacionalização e a 

execução das ações e serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / 

Saúde da Família e Central de Abastecimento Farmacêutico (Lote I) e no 

Serviço de Atendimento Móvel de urgência — SAMU 192 (Lote II), mantendo 

os referidos equipamentos públicos de saúde em pleno funcionamento 

durante o período avaliado, garantindo a devida assistência à população 

referenciada. 

O contrato de gestão alcançou resultados PARCIALMENTE satisfatórios 

em relação às metas e indicadores previamente estabelecidos, justificado pela situação de 

pandemia, amparado pelas Leis Federais n° 13992/2020, n° 14061/2020 e n° 14123/2020. 

O ajuste foi devidamente cumprido no que tange ao objeto e mérito. 

Parecer: 	De acordo com as explanações constantes neste relatório, emitimos parecer 

favorável quanto a avaliação de desempenho da Organização Social Instituto 

Nacional de Amparo à Pesquisa, Tecnologia e lnovaçã na Gestão Pública, 

referente ao gerenciamento, a operacionalização e a  ex  cução das ações e 
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serviços de saúde nas Unidades de Atenção Básica / Saúde da Família, 

Central de Abastecimento Farmacêutico e Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência no período de novembro/2020 e dezembro/2020. 

Foi observado, pelos membros da comissão, o atendimento ao objeto do 

contrato, metas e serviços efetivamente prestados. No tocante à análise 

contábil/financeira, melhor análise deve ser realizada pela Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças — Terceiro Setor e, portanto, fica registrada ressalva quanto a 

eventuais apontamentos que possam surgir posteriormente. 

Assinam, abaixo, os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

do Contrato de Gestão n° 014/2020. 
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